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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2024, REALIZADA EM 
07/05/2024. 
 

 
Aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (07/05/2024), às dezenove horas (17h), na 
Sala de Sessões I da OAB/GO com transmissão simultânea pelo aplicativo Zoom Vídeo 
Communications, sob a Presidência do Dr. José Humberto Abrão Meireles, foi instalada a 4ª 
Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
de Goiás, no exercício de 2024. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: 
conforme lista de presença anexa. 1 – VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – 
Verificada a existência de quórum, o Presidente, Dr. José Humberto Abrão Meireles declarou aberta 
a reunião, conforme lista de presença em anexo. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 
ATA DA REUNIÃO REALIZADA: nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. 
Provas Digitais, impactos na prática da advocacia (Palestrante: Dra. Esther Sanches Pitaluga e Dr. 
Wesder Patrício), a reunião deu sequência a temática abordada em reunião anterior onde foi 
apresentado a visão da magistratura, tanto a didática e jurisprudencial sobre o tema. Na ocasião os 
palestrantes trouxeram a praticidade e a forma como utilizar as provas digitais para garantir os 
direitos em uma possível demanda trabalhistas, ou utilizar como defesa das empresas, ora 
reclamadas. Foi apresentado de forma prática como utilizar as provas digitais no processo e o uso 
das mesmas em um novo modelo que surge através da sociedade 4.0, ou seja, a era da informação. 
Os palestrantes enfatizaram quais os requisitos para garantir a validade da prova digital e algumas 
ferramentas de trabalho para facilitar tais como o Pic2Map, a Verifact e o Wayback Machine; 4. 
ORDEM DO DIA:  4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos Com Julgamento Iniciado: 
nenhum. 4.3. Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta 
Do Dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. José Humberto 
Abrão Meireles, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dr. 
João Paulo Chaves Arantes, Secretário-Geral da CDTRAB, lavrei a presente ata que lida e 
aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
 
 
 
 

José Humberto Abrão Meireles  
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho 
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Secretário Geral da Comissão de Direito do Trabalho 
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